
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer n": 018/2005. 

Assunto: Análise do Projeto de Lei 016/2005, que "dispõe sobre estágio de estudantes 

junto ao Poder Público Municipal". 

Consulente: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

RELATÓRIO 
#\ 

Consulta-aos a Mesa Diretora da Câmara, atravers raols,t residente, Ve eador Daniel 

Menew‘Leão,r7espeetta legalidade e iO”iveis vícios qgtontenham OÁtO de Lei 

acima citado, de autoria da Vereadora Maria Helena Godinho Pa~ 
•,v 

mor 
az ~ se juntar ao expediente o referido Projeto de 

apresentaQa auto 
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Sendo este Q relatório, passa-se à fundamentação. 

Destacamos, primeiramente, a iniciativa do projeto, pálte 09 vere4dor, prevista na Lei 

Orgânica Municipal, bem como a competência do Município para legislar sobre assuntos 
).L., k 11,1 

de inteipsse local, além .\ e -elab 
x.. ( --) 1 v, Nii lã aí 9118, ---i... ....»- 

1_, -2 
s artigo 23 e 30 da 

Constitui t* da R ' 

Diante disto, a mesma a re otp de Lei, visando permitir e regular a 

contratação de etagi1ios ri:era\ à't der inte dó 'Inunicipi em suas atividades 

precipuas. 

O PL estabelece que somente será permitido o estágio para alunos do segundo grau, 

técnico ou científico, bem como para os alunos em curso superior. 
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É estabelecido que o estágio deverá guardar semelhança e afinidade com o estudo do 

estagiário, visando seu aperfeiçoamento profissional futuro, deixando claro que não haverá 

qualquer vinculo empregatício entre a Administração e o estagiário. 

Por fim, importante destacar que o valor da remuneração a ser paga, está limitada em um 

salário mínimo, o que impede o mal uso desta forma de contrata ão, no que obrou bem a 

autora do proje 

A Lei pr 

para q/N 

" 41 
estilo siniPlA conciso e e 

ai 'não para os técnicos juristas. 
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r a primeira cautela do legis 

da compet *a do 

de r antes e a 

(in MEIRELLES, 

12. ed, 2001, p. 637)." 

Assim, por todo o 

1 sue 

tudo legal, sto 

onstr cz 

(le • 
1891 

rmamos que o Proje dLei at de todos os requisitos 

que é feita 

'mia 

011 

as 

leis 

r a Constituição. Toda lei 
A fel ristitwoo é Értéonstitucional. 

'leão, São Paulo: Malheiros, 

legais e constitucionais vigentes e por conseguintes aplicáveis à matéria regulada. 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que o Projeto de Lei em tela é constitucionalmente e legalmente viável, pois 

trará a possibilidade de contratação de estagiários para atividades da Administração, 
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permitindo a melhora do estudo da população, assim, somos favoráveis à sua aprovação, 

no estado em que se encontra. 

Salvo melhor juizo, é como parece a questão. 

Guanhães, 10 de junho de 2005. 
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